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Portaria nº 330/2024 
 
 

O Vice-Reitor, no exercício do cargo de Reitor da Universidade Federal da Bahia, no 
uso de suas atribuições estabelecidas no inciso VI do Art. 31 do Estatuto desta 
Universidade e com base na Portaria n. 205/2020 – MEC, considerando o constante 
dos Decretos n. 7.485/2011 e n. 8.259/2014 e da Lei 11.091/2005, tendo em vista o 
constante no Processo Judicial nº 1026896-52.2024.4.01.3300, e no Parecer de 
Força Executória nº 00974/2024/GC-JEFJC/EADM1/PGF/AGU, 

 
 

RESOLVE: 

Nomear, com fundamento no inciso I do Art. 9º da Lei n. 8.112/1990, CAROLINA 
CINCURÁ BARRETO, habilitado(a) em concurso público de provas e títulos, 
homologado em 13/08/2024 para o cargo de Professor do Magistério Superior, Classe 
A, com a denominação de Professor Adjunto A, Regime de Trabalho de 20 Horas 
Semanais, para a Área de Conhecimento MEDE12 - Otorrinolaringologia, MEDE51 - 
Internato em especialidades cirúrgicas, MED915 - Programa de Residência Médica em 
Otorrinolaringologia, MED238 - Introdução à patologia dos órgãos da audição e 
fonação, com lotação no Departamento de Cirurgia Experimental e Especialidades 
Cirúrgicas, da Faculdade de Medicina, Campus Salvador. 

 

Salvador, 26 de Agosto de 2024 
 

 
 
 

PENILDON SILVA FILHO 
Vice-Reitor no exercício do cargo de Reitor 
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